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A CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, informa que a partir 

do dia 12 de março de 2025 os valores das Tarifas de Embarque, Conexão, Pouso, Permanência, 

Armazenagem e Capatazia dispostos no Anexo 4 do Contrato de Concessão n.427/2022, da SJK 

AIRPORT, serão reajustados, conforme Resolução N° 392, de 06 de setembro de 2016, da 

Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, publicada no Diário Oficial da União no dia 09 de 

setembro 2016. 

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE: As tarifas são praticadas até o valor do teto. Para outras 

condições e/ou valores individualizados, favor entrar em contato com o Departamento 

Comercial da SJK Airport no e-mail comercial@sjkairport.com ou telefone (12) 3946-3000 

(Ramal 2001). 

 
 

                   TARIFAS AEROPORTUÁRIA 
 

1. Tarifa de Embarque Grupo I 
 

• A Tarifa de Embarque, aplicavel as aeronaves do Grupo I, é devida pelo passageiro, tendo o 

seu valor diferenciado em razao da natureza do voo (domestico ou internacional), observados os 

seguintes valores das tarifas: 

 

               Tabela 1: Tarifa de Embarque Grupo I 

Tipo de Tarifa Doméstico Internacional 

Tarifa de Embarque 46,05 81,54 

 

2. Tarifa de Conexão Grupo I 

 

• A Tarifa de Conexão, aplicável as aeronaves do Grupo I, é devida pelo proprietário ou 

explorador da aeronave e será cobrada em função do número de passageiros em conexão, 

observados os seguintes valores das tarifas: 

 

                                   Tabela 2: Tarifa de Conexão Grupo I 
 

 

 

 

 

 

Tipo de Tarifa Doméstico Internacional 

Tarifa de Conexão 
(por passageiro) 

14,10 14,10 
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3. Tarifa de Pouso Grupo I 

 

• A Tarifa de Pouso, aplicável as aeronaves do Grupo I, e devida pelo proprietário ou 
explorador de aeronave e tem o seu valor diferenciado em razão da natureza do voo (doméstico ou 
internacional), observados os valores constantes da Tabela a seguir. 

 
 A remuneração da Concessionaria em função das operações de pouso e definida conforme 

fórmula abaixo: 
RPO= PMD x TPO 

 
Sendo: 

RPO= Remuneração em função das operações de pouso. 
PMD = Peso Máximo de Decolagem. 

TPO = Tarifa de Pouso. 
 
 

 Tabela 3: Tarifa de Pouso Grupo I 

Tipo de Tarifa Doméstico Internacional 

Tarifa de Pouso 14,43 38,44 

 
4. Tarifa Unificada de Embarque e Pouso 

 

• Tarifa Unificada de Embarque e Pouso, aplicavel as aeronaves do Grupo II, e devida 
pelo proprietario ou explorador de aeronave por cada Pouso, de acordo com as faixas de 
tonelada estabelecidas na Tabela abaixo, sendo o seu valor diferenciado em razao da natureza 
do voo (domestico ou internacional): 

 
 

Tabela 4: Tarifa Unificada de Embarque e Pouso 

               

 
Faixa de PMD (Ton) Doméstico (R$) Internacional (R$) 

até 1 236,04 339,73 

de 1 até 2 236,04 339,73 

de 2 até 4 286,57 597,90 

de 4 até 6 579,68 1.202,51 

de 6 até 12 755,02 1.583,01 

de 12 até 24 1.714,93 3.573,66 

de 24 até 48 4.400,71 8.023,79 

de 48 até 100 5.209,30 10.897,68 

de 100 até 200 8.502,32 18.112,97 

de 200 até 300 13.422,02 28.827,23 

mais de 300 22.433,21 47.721,57 
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5. Tarifa de Permanência  

 

• A Tarifa de Permanência é devida pelo proprietário ou explorador da aeronave, de 
acordo com o período de permanncia em horas ou fração e com a Faixa de PMD, sendo o seu valor 
diferenciado em razão da natureza do voo (doméstico ou internacional) e local de estacionamento 
(Pátio de Manobra ou Area de Estadia), observados os valores constantes da Tabela a seguir. 

 
A remuneração da Concessionária em função das operações de permanência em Pátio de 

Manobra ou Área de Estadia, aplicaveis as aeronaves do Grupo I, e definida conforme fórmulas 
abaixo, e devera observar os valores constantes da Tabela 5 a seguir: 

 
RPMGrupo I=PMDxTPMxNHR 

 
Sendo: 
 
RPMGrupo I= Remuneração em função das operações de permanência em Pátio de Manobra. 
PMD = Peso Máximo de Decolagem. 
TPM = Tarifa de Permanência em Pátio de Manobra. 
NHR = Número de horas (ou fração) de permanência. 

 
RPEGrupo l=PMDxTPExNHR 

 
Sendo: 
 
RPEGrupo I= Remuneração em função das operações de permanência em Área de Estadia. 
PMD = Peso Máximo de Decolagem. 
TPE = Tarifa de Permanência em Área de Estadia. 
NHR = Número de horas (ou fração) de permanência. 
 

Tabela 5: Tarifa de Permanência 

em Pátio de Manobra e Área de Estadia Aplicaveis ás Aeronaves do 

Grupo I 

Tarifa de Permanência (por 
tonelada / hora) 

Doméstico 
(R$) 

Internacional 
(R$) 

Patio de Manobra 
(TPM) 

2,84 7,66 

Área de Estadia 
(TPE) 

0,61 1,57 
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A remuneração da Concessionária em função das operações de permanência em 
Pátio de Manobra ou Área de Estadia aplicaveis as aeronaves do Grupo II, e definida 
conforme fórmulas abaixo, e devera observar os valores constantes da Tabela 6 a seguir: 

 
RPMGrupo II=  TPPM x HPPM 

Sendo: 
RPM Grupo II: remunera ao em função das operações de permanência em Pátio de Manobra. 

TPPM Tarifa de Permanência em Pátio de Manobra prevista na Tabela 6, de acordo a Faixa de 

tonelada. 

HPPM Número de horas (ou fração) de permanência da aeronave no Pátio de Manobra. 

 

      Tabela 6: Tarifa de Permanência em Pátio de Manobras do Grupo II 
Tarifa de Permanência (por 

faixa de PMD/ hora) Doméstico (R$) Internacional (R$) 

até 1 39,04 36,71 
de 1 até 2 39,04 36,71 
de 2 até 4 39,04 36,71 
de 4 até 6 39,04 44,13 

de 6 até 12 39,04 73,40 
de 12 até 24 56,68 147,42 
de 24 até 48 113,58 287,49 

de 48 até 100 188,02 478,33 
de 100 até 200 425,97 1.082,29 
de 200 até 300 742,68 1.892,85 

mais de 300 1.079,94 2.754,32 

 

 

Tabela 7: Tarifas de Permanência na Área de Estadia do Grupo II 
Tarifa de Permanência (por 

faixa de PMD/ hora) Doméstico (R$) Internacional (R$) 

até 1 2,58 2,35 
de 1 até 2 2,58 2,35 
de 2 até 4 2,58 4,76 
de 4 até 6 3,37 8,47 

de 6 até 12 5,77 14,61 
de 12 até 24 11,29 28,87 
de 24 até 48 22,64 57,40 

de 48 até 100 37,58 95,80 
de 100 até 200 85,47 217,37 
de 200 até 300 148,58 379,11 

mais de 300 215,94 552,35 
 


